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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO.  DPVAT.  DEBILIDADE
PERMANENTE.  SUPOSTA  COISA  JULGADA.
INOCORRÊNCIA.  FIXAÇÃO  DO  VALOR
INDENIZATÓRIO.  MANUTENÇÃO.  JUROS  DE
MORA.  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DA  CITAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA.  INÍCIO A PARTIR DO
EVENTO  DANOSO.  REFORMA QUE SE IMPÕE.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

-  O  valor  da  indenização  corresponderia  a  70%
(setenta por cento) do previsto em lei,  qual seja a
quantia  de  R$  9.450,00  (nove  mil  quatrocentos  e
cinquenta  reais),  se  o  grau  de  incapacidade  da
vítima fosse total.  Entretanto, conforme se observa
do  laudo  citado,  a  lesão  foi  quantificada  em 75%
(setenta  e  cinco  por  cento),  ensejando  numa
indenização no valor máximo de R$ 7.087,50 (sete
mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

-  Prevalece  na  jurisprudência  do  Superior  de
Tribunal  de  Justiça  que  a  incidência  dos  juros
moratórios  conta-se  a  partir  da  citação  e,  da
correção monetária do evento danoso.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Unibanco  AIG

Seguros S.A. e Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
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contra a sentença de fls. 138/140  proferida  pelo  Juízo  da  Vara  Única  da

Comarca de Alagoa Grande que, nos autos da Ação de Cobrança proposta por

Marcelo  Lima, julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  formulado,

condenando a Seguradora ao pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), acrescidos de juros de 1% (um

por cento) ao mês, a partir da citação.

Em suas razões (fls. 142/152) as  Apelantes  alegam,  em

síntese, que já  houve  coisa  julgada  da  presente  ação,  pois  existem  dois

processos que apresentam as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma

causa de pedir, além de já haver acordo entre as partes em um deles. Além

disso,  pugna  que  o valor indenizatório deve atender aos parâmetros da

proporcionalidade, observando a debilidade apresentada. Ao final, pugna para

que seja julgado totalmente improcedente o pedido inicial.

Contrarrazões, às fls. 178/182.

Instado a se pronunciar, o Ministério Público opinou  pelo

desprovimento do recurso (fls. 189/193).

É o relatório. 

DECIDO

Ab initio,  é  importante  tratar  da  suposta  existência  de  coisa

julgada nos presentes  autos,  já  que as  Apelantes  alegam que existe  outro

processo, datado de 13 (treze) de abril  de 2012, que apresenta  as mesmas

partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, onde já houve acordo

entre as partes.

De  fato,  o  Autor  ajuizou  outra  ação,  anterior  a  esta,  que

também trata de cobrança do seguro DPVAT. Entretanto, o processo de nº

003.2012.000444-9 está relacionado a outro acidente de trânsito, ocorrido no

dia 15 de maio de 2011, enquanto que o acidente tratado nestes autos ocorreu
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na data de 13 de dezembro de 2011, conforme os documentos de fls. 13/24 e

181.

Sendo assim, não existe coisa julgada no presente recurso.

O Autor postulou o pagamento complementar  do seguro

obrigatório (DPVAT), por ter lesionado gravemente o membro inferior esquerdo,

passando  por  tratamento  cirúrgico, resultando debilidade permanente, em

decorrência de um acidente automobilístico ocorrido em 13/12/2011.

Pois bem.

O Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194, de 19 de

dezembro de 1974, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes

causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte ou

invalidez permanente, bem como o reembolso de despesas médicas.

A lei vigente à época do sinistro e que deve ser aplicada ao

caso concreto é dada pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, que alterou o

art. 3º da Lei nº 6.194/74, a qual prevê: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso
de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no
caso de invalidez permanente;
III - (...).

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial
em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
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abaixo: (Incluído     pela     Lei     nº     11.945,     de     2009). (Produção
de     efeitos).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial
completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo
da cobertura; e (Incluído     pela     Lei     nº     11.945,     de     2009).
(Produção     de     efeitos).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as
de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para
as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual
de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais. (Incluído     pela     Lei     nº     11.945,     de     2009).
(Produção     de     efeitos).

O principal  ponto  sobre  o  qual  se  funda a  irresignação das

Recorrentes refere-se ao valor da condenação imposta.

Compulsando os autos,  tem-se que o Laudo Traumatológico

encartado às fls. 74/78, revela-se suficiente para o fim comprobatório a que se

destina, consistente em “debilidade das funções do membro inferior esquerdo

em 75% (setenta e cinco por cento)”, devendo a indenização se adequar ao

percentual disposto na tabela anexada à lei supracitada, quando se tratar de

invalidez permanente parcial incompleta.

O  valor  da  indenização  corresponderia  a  70%  (setenta  por

cento)  do  previsto  em  lei,  qual  seja  a  quantia  de  R$  9.450,00  (nove  mil

quatrocentos e cinquenta reais),  se o grau de incapacidade da vítima fosse

total. Entretanto, conforme se observa do laudo citado, a lesão foi quantificada

em 75% (setenta e cinco por cento),  ensejando numa indenização no valor

máximo de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Porém,  exsurge  dos  autos,  que  já  foi  devidamente  pago  na

esfera administrativa o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e
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cinco  reais),  restando  assim,  a  quantia  de  R$  2.362,50  (dois  trezentos  e

sessenta e dois reais e cinquenta centavos) a ser paga ao Recorrido.

Quanto  à  incidência  dos  juros  moratórios  e  da  correção

monetária, a sentença merece reparo. É que, prevalece na jurisprudência do

Superior de Tribunal de Justiça que a incidência dos juros moratórios conta-se

a partir da citação e da correção monetária do evento danoso:

AGRAVO  REGIMENTAL  -  RECURSO  ESPECIAL  -
RESPONSABILIDADE  CIVIL  -  TRANSPORTE  DE
PASSAGEIROS - ACIDENTE DE TRÂNSITO – MORRE
DA VÍTIMA -  DANOS MORAIS – FIXAÇÃO DO DANO
MORAL  -  RAZOABILIDADE  -  INOCORRÊNCIA  DE
TERATOLOGIA NO  CASO  CONCRETO  -  JUROS  DE
MORA  -  TERMO  INICIAL  -  CITAÇÃO  –  DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. 1.- A intervenção do STJ, Corte
de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral
do Direito Federal para todo o país e não para a revisão
de  questões  de  interesse  individual,  no  caso  de
questionamento  do  valor  fixado  para  o  dano  moral,
somente é admissível quando o valor fixado pelo Tribunal
de  origem,  cumprindo  o  duplo  grau  de  jurisdição,  se
mostre  teratológico,  por  irrisório  ou  abusivo.  2.-
Inocorrência  de  teratologia  no  caso  concreto,  em  que
houve a fixação em 19.05.2011 do valor da indenização
por  dano moral  em R$ 50.000,00 (cinquenta  mil  reais)
para cada autor decorrente de acidente de trânsito que
resultou a morte da mãe dos autores,  consideradas as
circunstâncias do caso e as condições econômicas das
partes. 3.- O entendimento jurisprudencial desta Corte
se  firmou  no  sentido  de  que,  nos  acidentes
envolvendo  passageiros  de  transporte  coletivo
(contrato de transporte), "a mora constitui-se a partir
da  citação" (REsp  877.195/RJ,  Rel.  Min.  JORGE
SCARTEZZINI,  QUARTA  TURMA,  DJ  18.12.06).  4.-
Agravo  Regimental  improvido.  (AgRg  no  Resp
1356800/MG, Rel.  Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 01/03/2013).

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL
NO  RECURSO  ESPECIAL.SEGURO  OBRIGATÓRIO
DPVAT.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO  A  QUO.
DATA DO ACIDENTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. 1.  "A indenização decorrente do
seguro  obrigatório  deve  ser  atualizada
monetariamente desde a data do evento danoso até o
dia do pagamento" (AgRg no REsp 1469465/SC, Rel.
Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA,
julgado  em  09/09/2014,  DJe  18/09/2014).  2.  Agravo
regimental  a  que se nega provimento.  (AgRg no Resp
1479435/SC,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
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QUARTA  TURMA,  julgado  em  09/12/2014,  Dje
16/12/2014).

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
INDENIZAÇÃO  DO  SEGURO  DPVAT.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  1.-  Na  ação  de
cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo
inicial  da  correção  monetária  é  a  data  do  evento
danoso.  2.-  Agravo Regimental  improvido. (AgRg no
AREsp  46.024/PR,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  16/02/2012,  Dje
12/03/2012).

Feitas tais considerações,  nos termos do art. 557,  § 1º,  do

CPC, PROVEJO PARCIALMENTE o Apelo, apenas para que a incidência dos

juros moratórios inicie-se a partir da citação e, a correção monetária a partir do

evento danoso, mantendo nos demais termos a sentença.

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, ____ de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO

Relator
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